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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETONº 5527,de 16 de maio de 2024.

EMENTA: NOMEIA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido peloart, 64 incisoIV e VI da Lei Orgânica do Municipal, e
em conformidade com Leinº 345, de 18 de dezembro de 1998, DECRET;

Art. 1º - Nomcara servidora ALAIS PALMYRA BONADIMAN, no cargo emComissão de Supervisor/a de Núcleo de Expediente Administrativo e Apoio aos Conselhos
Municipais C-3, lotada na Secretaria Municipal de Administração, do Quadro de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Marilândia, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Marilândia, no dia 27 de maio de 2024.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

Marilândia(ES), 16 de maio de 2024.
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